
 
                                            

Florianópolis, 10 de março de 2026. 

 

Nota Técnica nº 005/2026/CIDASC/DEINP/COCLA 

                        

Assunto: Dispensa do ensaio de Detecção de Tecidos não Permitidos em Carne Moída  

SGPe CIDASC 2011/2026 

 

​ Prezados, 

​ Esclarecemos que o ensaio de Detecção de Tecidos não Permitidos em Carne Moída 

será realizado apenas em situações excepcionais, seguindo as recomendações do MAPA. 

Na tabela de ensaios do MAPA para produtos cárneos este ensaio deverá ser realizado 

apenas para produtos importados e em operações específicas, conforme quadro abaixo. 

 

 

Deste modo, para todas as amostras oficiais de Carne Moída enviadas aos 

laboratórios credenciados para análise físico-químicas, a Detecção de Tecidos não 

Permitidos  não deverá ser realizada.  

 

Para situações excepcionais, em que a  Detecção de Tecidos não Permitidos  deva 

ser realizada, as amostras serão direcionadas à Sessão Laboratorial Avançada de São José 

(SLAV-SC), unidade do LFDA-RS. 

 
Atenciosamente, 
 
(assinado eletronicamente) 
Fernando Castro Mota de Oliveira 
Coordenador Estadual da Coordenação do Credenciamento de Laboratórios de Análise de 
Alimentos – CIDASC/DEINP/COCLA 
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(assinado eletronicamente) 
Débora Veiga de Oliveira 
Coordenadora  Estadual  de Programas Laboratoriais de Coletas de Produtos de Origem 
Animal - CIDASC/DEINP/COLAB 
 
(assinado eletronicamente) 
Alexandra Reali Olmos 
Gestora Estadual do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – 
CIDASC/DEINP 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: D20V33PJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO CASTRO MOTA DE OLIVEIRA (CPF: 316.XXX.258-XX) em 13/04/2026 às 11:24:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/05/2019 - 15:51:36 e válido até 02/05/2119 - 15:51:36.

(Assinatura do sistema)

DÉBORA VEIGA DE OLIVEIRA (CPF: 724.XXX.630-XX) em 13/04/2026 às 11:31:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/09/2018 - 15:38:24 e válido até 10/09/2118 - 15:38:24.

(Assinatura do sistema)

ALEXANDRA REALI OLMOS (CPF: 993.XXX.820-XX) em 14/04/2026 às 13:54:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 17/09/2018 - 10:32:18 e válido até 17/09/2118 - 10:32:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0lEQVNDXzIyNjJfMDAwMDIwMTFfMjAxMl8yMDI2X0QyMFYzM1BK ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CIDASC 00002011/2026 e o código
D20V33PJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


